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	SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS COMERC ESTADO RS, CNPJ n. 93.074.383/0001-23, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANDRE FONSECA DA SILVA;
 
E 

SINDICATO DAS SOCIEDADES DE FOMENTO COMERCIAL FACTORING DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 94.954.807/0001-07, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). CARLOS GILBERT ROUSSELET CONTE;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de julho de 2018 a 30 de junho de 2019 e a data-base da categoria em 01º de julho. 


CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados de Agentes Autônomos do Comércio, com abrangência territorial em RS. 

Salários, Reajustes e Pagamento 

Reajustes/Correções Salariais 


CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE PROPORCIONAL 



Adendo a Convenção Coletiva de Trabalho, registrada sob a MR 045543/2018, cláusula 5ª “REAJUSTE PROPORCIONAL” , Salários, Reajustes e Pagamento/Reajustes/Correções Salariais, ficando a cláusula com a seguinte redação:
A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa após a data-base será proporcional ao tempo de serviço e terá como limite o salário reajustado do empregado que exerce a mesma função, admitido até 12 (doze) meses antes da data-base.

MÊS/ANO                      PERCENTUAL

JUL/2017                                4,40

AGO/2017                              4,03

SET/2017                                3,66

OUT/2017                              3,29

NOV/2017                              2,93

DEZ/2017                               2,56

JAN/2018                                2,20

FEV/2018                                1,83

MAR/2018                              1,47

ABR/2018                               1,10

MAI/2018                               0,73

JUN/2018                               0,37

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de o empregado não ter paradigma ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-base da categoria, será adotado o critério proporcional ao tempo de serviço, com adição ao salário de admissão.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não poderá o empregado mais novo na empresa, por força da presente convenção, perceber salário superior ao mais antigo, na mesma função.



CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 



Adendo a Convenção Coletiva de Trabalho, registrada sob a MR 045543/2018, cláusula 4ª “REAJUSTE SALARIAL”, Salários, Reajustes e Pagamento/Reajustes/Correções Salariais, ficando a cláusula com a seguinte redação:
Os salários dos empregados representados pela entidade profissional acordante em 1º de julho de 2018 serão reajustados no percentual de 4,40% (quatro virgula quarenta por cento) a incidir sobre o salário resultante da recomposição salarial acordada a partir de 30 de junho de 2018.

PARÁGRAFO ÚNICO: As diferenças salariais decorrentes do presente acordo deverão ser satisfeitas até o quinto dia útil do mês de outubro/2018, sob pena de multa diária de 1 (um) dia de salário por dia de atraso, por empregado prejudicado, a favor do Sindicato Profissional.



ANDRE FONSECA DA SILVA 
Presidente 
SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS COMERC ESTADO RS 



CARLOS GILBERT ROUSSELET CONTE 
Vice-Presidente 
SINDICATO DAS SOCIEDADES DE FOMENTO COMERCIAL FACTORING DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 



ANEXOS 
ANEXO I - ATA APROVAÇÃO PAUTA PATRONAL 

Anexo (PDF)
ANEXO II - ATA APROVAÇÃO PAUTA EMPREGADOS 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 



	


